PARECER Nº   952       , DE 2006

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 389, de 2005


De iniciativa do nobre Deputado Campos Machado, o Projeto de lei nº 389, de 2005, altera dispositivos da Lei nº 6.606, de 1989, que dispõe sobre o IPVA.


Durante o período regimental de pauta, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.




 O Relator Especial que exarou parecer em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, examinando a iniciativa nos aspectos de sua competência regimental, concluiu pela aprovação do projeto.

Encaminhado a seguir a esta Comissão de Transportes e Comunicações, fomos designados para exarar parecer quanto ao mérito da matéria, nos termos do artigo 31, § 11, do Regimento Interno consolidado.

 


 É objetivo da iniciativa alterar o inciso V do artigo 9º da Lei 6.606, de 1.989, para permitir a isenção do pagamento do valor relativo ao IPVA à pessoa jurídica constituída com a finalidade de exploração de serviço de táxi.


Depreende-se da justificativa apresentada que a intenção do nobre autor é incluir os veículos de frota de táxi (10% do total) no rol das isenções do imposto visando dar a esses o mesmo tratamento dispensado aos demais veículos utilizados nessa atividade.



Dessa forma, consideramos que a iniciativa atende ao interesse público e merece prosperar.



Assim sendo, manifestamos-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 389, de 2005.

a) ARNALDO JARDIM -  Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição.

a) VALDOMIRO LOPES – Presidente

João Caramez – Valdomiro Lopes – Souza Santos  - Antonio Mentor – José Zico Prado 
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